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O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul indica 

o Sr. FERNANDO CONTRO para regente das disciplinas "Estrutura e Análise de Balanço" 

e "Contabilidade", do Curso de Ciências Econômicas e Administração de Empresas. 

Tendo sido diplomado em Ciências Económicas pela Faculdade de 

Ciências Econômicas de São Paulo, em 1943, o interessado não frequentou cursos 

de pós-graduação ou extensão. 

Desenvolveu atividades profissionais diversas, relacionadas com sua 

formação técnica, exerceu funções de professor secundário e, em nível superior, 

lecionou na Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais "Coração de 

Jesus", da PUC SP, nas áreas de Contabilidade o Estrutura e Análise de Balanço, 

e na Escola Superior de Ad ministração de Negócios. 

Além de apostilas sobre assuntos correlatos às disciplinas que 

leciona o candidato não apresenta trabalhos publicados. 

Considerando, contudo, a sua experiência como professor, sou 

favorável à sua admissão como Instrutor, ressaltando que seja feita uma avaliação 

sobre seu desenvolvimento técnico e científico, após 2 anos de contratação. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

em 13 de setembro de 1971. 

 

 

(aa) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 

Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS - Relator 

Conselheiro ALDEMAR MOREIRA Pe. 

Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO 

Conselheiro MOACYR E. VAZ GUIMARÃES 

Conselheiro WLADEMIR PEREIRA 

Conselheira AMÉLIA A. DOMINGUES DE CASTRO 

Conselheiro OSWALDO B. DE MELLO 


